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Edital nº 04 de 2024 - DPESA, de 08 de agosto de 2024 

O Coordenador Núcleo de Santo Antônio da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 02, de 22 de julho de 2024, torna público o resultado 

do(s) recurso(s) apresentado(s) pelo(s) candidato(s), bem como o resultado definitivo das Etapas 1 e 2 da Seleção 

Simplificada para Estagiários de Pós-Graduação em Direito em Santo Antônio/RN, na forma abaixo: 

1. DA ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS 

1.1 Recurso de Camilla Karoline Rêgo de Menezes 

O recurso é tempestivo, porém não comporta acolhimento. A candidata insurgiu-se contra a não pontuação no 

que concerne ao Estágio de Graduação. No entanto, apenas por ocasião do recurso enviou documentos atinentes 

ao referido estágio, e não no e-mail de inscrição, não atendendo aos termos exigidos pelo art. 13 do Edital n.º  

02/2024 – DPE/SA, de 22 de julho de 2024. DECISÃO: RECURSO INDEFERIDO. 

1.2 Recurso de Maiara Monacelle Gomes Nascimento 

O recurso é tempestivo e comporta acolhimento. A candidata insurgiu-se contra a sua não pontuação quanto ao 

Estágio de Pós-graduação. De fato, a candidata comprovou a realização de estágio de pós-graduação com 

duração mínima de 06 meses, de forma regular e tempestiva. DECISÃO: RECURSO DEFERIDO. 

1.3 1.2 Recurso de Brenda Rayana Souza de Medeiros 

O recurso é tempestivo e comporta acolhimento. A candidata insurgiu-se contra a sua não pontuação quanto ao 

Estágio de Pós-graduação. De fato, a candidata comprovou a realização de estágio de pós-graduação com 

duração mínima de 06 meses, de forma regular e tempestiva. DECISÃO: RECURSO DEFERIDO. 

2. RESULTADO DEFINITIVO DA AMPLA CONCORRÊNCIA, COM OS CANDIDATOS QUE TIVERAM A 

INSCRIÇÃO DEFERIDA. 

 
Classif. CANDIDATO(A) ETAPA 2 

  D.A N.E.G N.E.P N.A.C 

01 Júlia Gomes da Mota Barreto 96,520 100 100 9,7216 

02 Ana Carolina Mota Souto 94,068 100 100 9,5254 

03 Luan Fonseca Araújo 91,717 100 100 9,3374 

04 Vanessa Clemente Silva 91,644 100 100 9,3315 

05 Lijohara Júlia de Sá Souza 91,017 100 100 9,2814 

06 Rayane Estrela de Almeida 89,700 100 100 9,1760 

07 Elizabeth Regina Galvão 88,400 100 100 9,0720 

08 Luara Rochely de Morais Dantas 86,600 100 100 8,9280 

09 Natália Evangelista Fernandes 86,300 100 100 8,9040 

10 Brenda Rayana Souza de Medeiros 85,000 100 100 8,8000 

11 Geraldo Targino Bezerra Neto 82,940 100 100 8,6352 

12 José Brito de Souza Neto 81,040 100 100 8,4832 

13 Agda Mayara Temoteo e Silva 93,000 100 0 8,4400 

14 Juliana Pereira da Silva Severiano 80,300 100 100 8,4240 

15 Eryk Karlyanno da Silva Oliveira 78,960 100 100 8,3168 

16 Isadora Christine de Paula Almeida 91,660 100 0 8,3328 

17 Natália Arlene Alves Nobre de 
Queiroz 

78,290 100 100 8,2632 

18 Lívia Rocha Sales 90,579 100 0 8,2463 

19 Atália Beatriz Silva Almeida 77,000 100 100 8,1600 

20 Wladson Arimatéia Tavares de 
Oliveira 

76,900 100 100 8,1520 

21 Paulo Daniel Fernandes 76,800 100 100 8,1440 

22 Vitória Ellen Gomes Costa 89,190 100 0 8,1352 

23 Ana Vitória de Souza Silva 75,400 100 100 8,0320 

24 Nicole Marques de Oliveira 87,801 100 0 8,0241 

25 André Luiz da Silva Costa 87,591 100 0 8,0073 

26 Robson Max Moreira Balbino 86,600 100 0 7,9280 

27 Diana Ferreira da Silva 85,908 100 0 7,8726 

28 Ana Paula da Silva Lopes 85,862 100 0 7,8690 

29 André Luis Pereira Munguba 84,000 100 0 7,7200 

30 Maria Milena Dantas de Lima 83,400 100 0 7,6720 

31 Lilian Priscila Nicacio Evaristo 83,150 100 0 7,6520 

32 Maiara Monacelle Gomes 
Nascimento 

82,100 0 100 7,5680 

33 Camilla Karoline Rêgo de Menezes 92,404 0 0 7,3923 

34 Tamires Montenegro de Oliveira 76,700 0 100 7,1360 

35 Marina Lima de Aguiar Souza 76,000 100 0 7,0800 

36 Thays Maria Ferreira da Silva 74,500 100 0 6,9600 

37 Paulo Henrique Costa Alves Filho 85,710 0 0 6,8568 

38 Stefanny Mayara da Silva 69,900 0 100 6,5920 

 

1.1. Os candidatos que não apresentaram documento comprobatório de permanência no estágio de graduação 

por, no mínimo, 06 (seis) meses e com interveniência de instituição de ensino superior, não tiveram notas 

contabilizadas em face do disposto no artigo 14 do Edital 002/2024– DPESA, de 22 de julho de 2024. 

1.2. Os 20 (vinte) primeiros colocados estão classificados(as) para a Etapa 3 da seleção simplificada, na lista de 

ampla concorrência, nos moldes dos arts. 1º, § 2º, e 13, ambos do Edital n. 002/2024– DPESA, de 22 de julho de 

2024. 

3. LISTA DOS(AS) CANDIDATOS(AS) COM INSCRIÇÕES INDEFERIDAS por ausência de comprovação 

dos requisitos estabelecidos nos arts. 10 a 12 do Edital 

CANDIDATO(A) ETAPA 1 MOTIVO 
 Status da inscrição  

Carolina Souza Freitas Indeferida Não apresentou documento com o 
desempenho acadêmico (Art. 10, §2º, 2). 

Lavinia Souza Miranda de Lima Indeferida Não apresentou documento com o 
desempenho acadêmico (Art. 10, §2º, 2). 

Ayane Ferreira Cardoso Indeferida Não atendimento dos requisitos do art. 10 §2º 
do Edital 02/2024 DPSA 

Pedro Gabriel de Melo Duarte Indeferida Não apresentou currículo em formato PDF 
(Art. 10, §3º). 

 

 

4. A Etapa 3 - Prova será realizada no dia 10 de agosto de 2024, às 10:00 horas, com duração de 02 (duas) horas, 

no Núcleo de Santo Antônio da DPE/RN, localizado à Rua Ana de Pontes, 350, centro, Santo Antônio/RN (em 

frente ao Fórum local). 

** Republicado por incorreção. 

JOÃO CARLOS BOTELHO FILHO 

Defensor Público do Estado do RN 

Coordenador do Núcleo de Santo Antônio/RN 
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=LT8N9O5MFY- 

CWLDI09PQW-P2TH9ZW2VI. 
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